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PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº 150, de 2017 

 

RELATÓRIO PRÉVIO 
 

Propõe que a Comissão de Defesa 
do Consumidor, com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, realize ato 
de fiscalização e controle visando 
identificar se a evolução dos preços das 
passagens aéreas, após a entrada em 
vigência da Resolução nº 400, de 13 de 
dezembro de 2016, da Agência Nacional 
de Aviação Civil – ANAC, que permitiu a 
cobrança em separado da bagagem 
despachada pelo passageiro, ocorreu 
em benefício do consumidor ou, ao 
contrário, implicou aumento de gastos, 
em detrimento dos passageiros.  
 
Autor: Dep. Celso Russomano 
Relator: Dep. Rodrigo Martins 

 
 
 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

 

Em reunião da Comissão de Defesa do Consumidor realizada hoje, 

durante a discussão da Proposta de Fiscalização e Controle nº 150, de 2017, acatei 

sugestão do nobre Dep. Celso Russomanno para alterar o meu parecer, sensível 

aos argumentos acerca de constrangimentos sofridos pelos consumidores nas 

aeronaves por causa da falta de espaço para acomodação das bagagens de mão, 

uma vez que muitas não comportam os volumes transportados atualmente. Além 

do que, há muitos transtornos causados pela falta de padronização do tamanho 
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permitido no embarque da bagagem, uma vez que cada companhia aérea adota um 

padrão diferente, confundindo os passageiros. 

Considerando o exposto, modifiquei o Plano de Execução e 

Metodologia de Avaliação para acrescentar o item 6, que inclui a realização de 

vistoria in loco, em conjunto com o Ministério Público Federal, a Secretaria Nacional 

do Consumidor – Senacon, e órgãos de defesa do consumidor, no embarque de 

passageiros. 

Em razão do exposto, e considerando as modificações realizadas, 

voto pela implementação da Proposta de Fiscalização e Controle nº 150, de 

2017, nos termos do Plano de Execução e Metodologia da Avaliação 

apresentado. 

 

Sala da Comissão, Brasília, 25 de abril de 2018. 

 

 

 

Deputado RODRIGO MARTINS 

Relator 


